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Pelo presonte instrumênto, de um lado o MUNICIPIO OE ESPUMOSO - RS, pessoa

jurídica cle dir€ito publico intemo, anscÍito no CNPJ sob no 87.612.743í000149, com

sede na Praça Arthur Rittcr de Mcdeiros, SIN - Ccntro, Êspumoso - RS, 9940G000,

nêste ato ÍêpÍêsêntedo poÍ sêr, Píefêito MunicFal. GERSON LOPES RoDRIGUES

MACHADO, dorâvantê denominado simplesmente CONTRATANTE, poÍ outÍo lâdo,

IARI,AUNE PERES GORREA, c'om sêde na Avênkla FaÍTapos, no. 123, Sâla 01 , Bairro

Missôes, na cidade cle Soledadc/RS, CEP 9§1.3U)-OO0, inscÍita no GNPJ sob n.o

09.306.0420001-20, doravante simplesmêntê denominada CONTRATADA para a

criação e conÍecção de trajes exdusivos, sob medida, dêstinados às soberanas do

Município, a gêrem usados em êvêntos oftciai§, qJlturais ê tuÍÍsticos' espêcialmslte

EXAPIEC.

cúugulA PRIUEIRA - oA FUNoATTENTAçÂo
O prêsêÍfe instrumento á fundamêntedo no procEdimento realizâdo

pelo CONTRATANTE através do instrumeírto de contratação dirEtâ, Dispen§a no'

30/2026 com fundamênto no incBo lt do art. 75 dâ Lei dê Licitaçóes, e se regerá pelas

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normes da Lei Federál í1" 14.133nO21

(inclusivê nos casos omi$o§), suas altereg6e3 posterioÍes é demâiB dispositivoô legâis

aplicáveh.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
Constihri objeto destê coÍrtrato:

ÍOTAL:18.7O0,0o

ITEM

VESTIDO RAINHA

VESTIDO

PRINCESAS

PARA AS

QUAUTIDADE VALOR VALOR

TOTAL

0í R$6.900,00 R$6.9m,00
01

02 R$5.900,0002

q

CúUSULA TERCEIRÀ - DO PREçO
O preço para o fornecimento do obieto é dê R$ 18 700'0O (dezoito mile

setscêntos roais).

R§11.800,00
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CLÁU§ULA AUARTA - DA DOTAçÂO ORçÀilEHTÁR|A
As despesas decoÍrentes do presênÍe contratô corÍerâo à conta da

sêguintê dotação orçamentária:

Ôrgão: 06 - Sccrataria [unlelpel da Educaçio, Cultürã ê TurLmo

Unldade: 06.08 - DepaÉamenlo de Culfura e Íurbmo
Projetolaüvldade: 2085 - ilÂNUTEltçÃO DO DEPARTAIIENTO CULTURAL

Elomonto dê do3p€6a: 33.90.39.00.00.00.00 - Ortros SêÍviços de TeÍêêiroü -
Po6§oa JuÍidica

CIÁUSULA OTIINTA - DO PAGAMENTO

O pagâmêmo seÍá êÍetuâdo em Frcêla única, apóo a entregâ dos traje§

B o atê§to do fiscâl do contrâto, mediànté ápÍêsentaçâo da Nota Fiscal.

O pâgamênto ficará condicionado à regularidade fiscal é tÍabalhists do

conkatado, bem corno à comprovação dg cumprimênto dâs obrigaçôes contrâtuai§,

confoÍmê dispo8to nâ Lei no 14,133l2A21 e demais normeô aplicáveis.

Apôs Íêcêbimênto da notã fiscal, o expediente seÍá encaminhado para

quê o fiscal do conhato atesiê o cumpÍimento do obieto, ê estando de acordo com ás

êspÉcificaçõês solicitâdas, §êrá o elÇediente êncaminhádo pâÍâ pegâmênlo.

A nota fiscâl dêveÍá coÍiter, êm loeâl de fãcil visuglizaçâo. a itdicação

do núm€rô da nota de empênho, número do processo dê dispen6a de licitãçâo, a fim de

acelerar o trâmite de leebimento e pGterior libêrâçâo do docürnento fiscal para

peÍramênto.

O pagamento será êÍêtuado em até 30 (trinta) dias mediante a

aprêsêntãçáo do íslatóÍio do llscal do contÍato que atese a conclu§ão dos sêMços.

Não será êÍeÉuâdo qualqug pagamento à contãlãda enquânlo hourÍer

pendêncira de liquidação da obrígsÉo finanoêira em virtude de penalidade ou

inedimplência conlratual.

O municÍpio fica isênto do pagamento de qualquer dêrpeÊâ relàtiva â

pessoal, tendo êm vista qua não há ê§sê tipo de vinculação pêlo prê§ênte instrumênto

de pÍestáção do seÍYiço.



ESÍADO OO iIO GRÂ OEOOsUL
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DeveÉ o CONTRATADO quando do faturâmento, obsêívar as
disposiçóes contidas no Dêcreto Municipar para fins de cumprir às regras de retençáo
dispostas lN RFB n. 1.z3É,f2}.l?, quanto ao lmposto de Renda Rêtido na Fonte.

cúusur-A sÉnrA- Do REÀrusrAmENTo
O vâlor Íelativô ao ot{eto do pÍesentê coÍttrâto poderá ser reajustedo a

contar da data-base vinculada à data d,o orçamonto estimado, atÍavés do Índicê lNpc.
PaÍágrafo úniÇo. Em sendo solicitado o reajus,te, o CoNTRATANTE

ÍêspondeÉ eo pedido dentÍo do prazo máxino de 15 (quinze) dias contados da data clo

reguêrimento.

cúu8u|.A NOlrrA - DA VIGÊl.lclA Do coiÍTRATO

O prazo de vigência do edrtrato é de 60 (sassenta) di8 a contar da

t

assinatura.

GúUSULA sExTA - DA ATUAuzAÇÃo ilIoNETÂRIA
Ocorrendo âtreso no pagâmento, os valores sêráo atualizados

monetiâriemêntê pêlo indicê INPC do período, ou outro indicê que vier a substitui,lo, ê
o CoNTRATANTE @mpensârá o coNTRATADo com iuros de 0,s% ao mês carcuredos
pró-râta die, até o ebtivo pegamento.

GúUSULA oITAvA - oO REEoUILiBRIo EcoNÔuIGo-

FIT{ANCEIRO

Diante da oconência de fatos imprwieíveis ou previsíveis de

conseqr.Éncias incalculáveis que venham â inviâbilizâr a execução do contrato nos

termos inicialmênte pac{uados, será possivel a attêÍação dos vâlores pàctuados visândo

o restabelecimênto do equilíbrio econômico-financêiro, mêdiãnto comProvação e

respeitando a repartiçáo objêtiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbío econômico-

financeiro, o CONTRATANTE respondêÉ ao pêdido dêntro do pnzo máximo dê 15

(quinze) dias contãdos da data do fÕmecimento da documentação que o instruiu.
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cúusuLA DÉcrm, - DA pREsrAÇÃo Do sERvrço,ExEcuçÃo

COilTRATO

A contratação comprêeode a cÍiação e confucção de \êstidos para s

CortÊ dê Soberânas, incluindo todas as etapâs necê§§áÍias à execução do obieto, tais

como êstudo dê rêhÍênciâ6 histórícâs, culturais e idêntitáÍia§ do Município,

&senvolvim€nto dos modeÍe, escolha dos materiab, modelâg6m, realização de

provas, ajustes e entrega final dos kajes"

Oi iê|vlçor dcErão atênd6Í, no miriimo, oa togulTrl$ r"qubltot:
- DesênvolvimeÍrto dê modêlos êxclugivos, vedada a utilização de peçâs pâdÍonizâdâ§;

- Elaborâçâo dos trajês com baeê em refeências alturais e histórbas do Municípiô;

- Confecção sob medida, considerando as carecteri§icas individuais das soberanas;

- Uülizaçâo de materiãis de qualidadê ê acâbâmênto adrsquadoi

- Realizaçâo de povas e ajustes necessários;

- Garantia de confoíto, caimênto e quEÍidadê êstética;

- EntÍegã dos trâjes em perÍeitas condições de uso;

A prestação dog sórvlços dsvorá obsêryar o sêguinb pr.e:
A entrêga dos trajes até o diâ de 05 maíc dê 2026, mrsiderando a

utilização pdas soberanas êm e\rêntos oficíab do Municlpio, espêeialmênte na

EXAPIEC.

cúusur-A DÉcuÂ pRttEtRÂ - DÂs oBRtGAçÔEs Do

CONTRATAIIITÊ

São obrigações do CONTRATANTE

I - Efetuar o dêvído pâgamento à CoNTRATADA;

ll - Dâr à CONTRAIADA as condiçües necer.ssárias à rêguler exÊotção do

contrâto;

lll - D6terminar as Fovidêncías necêsôáfias quando a preEtação cle eeruiço

d,o objdo não obcervar a forma esliptlada no contEto, §om Fejuízo da eplicação das

sanções cabÍveis, quando íor o caso;



ESÍÀDO DO HO GNANDE DO sUI.
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lV - Deeignar servidor pertêncente ao quadro da COiITMTANTE, para ser
responsável pelo acompanhamerÍo e fiscalização da êxecuçâo do obj€to do coÍ Íatoi

V - CumpÍ todââ a8 dêmais cláusulâs do contrato.

cúusulá DÉctxA sEcut{DA - DAS OBR|GAçôE§ OO
CONTRATADO

São obrigações da CONTRATADA.

| - MaÍ o seÍviço dê acordo com as êspecificaÉês, e prazos estabebcirlos
no @ntlato;

ll - R$ponsebilizar-se por todoe os ônus ê tributos, êmolumentos, honoráÍios ou

despesas incidêntês sobrê o o§eto conhatado, bêín como por cumprir todas as
obrigaçô$ trabalhi3tâs, píBvidênciárias e acidêntáíiss relativas eos funcionários quê

empÍegar pera a êxêflçáo do objGto, inclusivê as decoÍÍêntês dê convençôês, acordos

ou dissídios coletivos;

lll - Mantêr durante a execttção do contrâto, em compatibilidade corn as

obrigaçóês assumidas, todâs âs condições dc habilitaçpo e qualificação exigidas,

apnBsentaÍdo, ÍnensslmÇí*e, cópia das güas de Íecolhimento das contribuk;6es para o

FGTS e o INSS Íelativas aos êmpregadoe alocados peÉ a

ex6cuÉo do conhato, bêm como de cêrtidâo nogativâ de dábitos trabalhislas (CNDT);

lV - CumpÍir as êxigências do rcsêrva de cargos prarista êm lêi, bêm como êm

outras norÍoas êspêclfica8, paÍa pessaa com dêtlciênclâ, pera Ísabih'tado da Pre\ritlência

Social e para aprondiz;

V - Zelar pêlo cumprimênto, por paÍtê dê sôus empregadG, das normas do

Miniíério do Trabâlho, câbendo à CoI.ITRATADA o bÍÍrêciÍnento de êquipemêntos de

proteçáo individuat (EPI);

Vl - Rcsponsabilizar-sê por todoa c dânos causados poÍ seua funcíonário§ à

CONTRATANTE c/ou teÍceiros, deconerúes dc culpa ou dolo, dêvidam6ntê epurãdo8

mediante prooesso administretivo, quendo da exedjção do objêto contratado;

Vll - Reperâr e/ou coíigir, à3 suas êxpênsas, a prêôtaçáo do sêrviço em que se

rrerificar vícioe , deúeilos o, incoÍrêções Í€sultdlGs da execução do ot iêto 6ín d6ãcoÍdo

oom o peduado:

,r't*t



Vlll - Executar as obrigaçôê6 assumidas no Ff,Bsênte contrato por seus próprios

meios, náo sêndo edmiüda a subconffiação não pr6vista em instrumênto dê

contrdafâo diÍ€ta e no presenie contrâto.

HTPOTESES OE 8ANçÃO:

A CONTRATAD\ sêÍá respoíRatiBzada adminBbativarÍrente pelas seguintes intaç6ee:

| - dar causa à inexecuçâo parcial do cont eto;

ll - deí câusâ à inexecr4âo parcial do @Írtteto quê €nusê grave dBno à Administração,

ao funoionamênto dos $êÍviç,os públicos ou ao intcrcsse colêtivê;

lll - dâr causa à inexecução total do contrato;

lV - dêixar dâ ontregâr a documentaçáo exiglda pârâ o ceÍtamê;

V - náo mantêr a prcpostâ, salvo êm decorÉncia de feto supêrveniente dovklamentc

juBtificádo:

Vl - não c.lGbrar o conlrato ou não entr€gEr e docuÍnentação exigida paÍe s contratâçáo,

quando colwocado dentÍo do prezo de validadc de sua propGta;

Vll - cnscjar o r€tardamento da execução ou da êntrega do objeto da licitaçâo sem

motivo Jusüficado:

Vlll - apresêntrar declaraçâo ou documêntaçáo íelÊa êxigida parâ o ceÍtemê ou plestar

dedaraçáo íalsr durente a licitrãçáo ou e êxêcxJção do contrato;

lX - fraudar a lícitsção ou pÍaticar Eto frsudulênto nâ exêcuçáo do contrâto;

X - compoÍtaÍ€ê dê modo ink ônêo ou oometq frat,de de qualquer naturea;

Xt - praticer atos illcitos com vistas a frustrar os obiêtivoe da licitaçÉo;

Xll - preticer ato lesivo previato no ::ít : .f n' 1: 5..-5 i. Í dÉ í: : i--.1 :'

cúusuLA DÉcmA TERCEIRA - DA GEgrÂo.Flsga1tr/ÀçÃo
OOCONTRATO

| - A êxecuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pela

Fiscal, TAll,á MAZIERO e gerido pêle Socr6taÍia de Educação, Cutture ê Turismo,

DANIA NICOLTNI BORGHETTI.

ll - Dentre âs rêspoíBeulídade3 do(s) fiscal(b) está e nêc.ssidâdê de

anotar, êm Íegistro póprio, todas as ocorÍênciaÊ relacionadas à execuçêo do conEalo,

ÉsiraDo00 ocnallDG oo sut
aREFEtIuRA MUt{lCpâl DE EIpUMOSo
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induive quando dê seu fid cumpÍimênto, detêíminando q que for neceesário para a
regularizaçâo de eventuais faltas ou deúeitos observados.

CúUsuLA DÉCIÍTA QUARTA - DA§ PENALIDADES

O CONTRATADO astará suicita às s€guinbG pênslidadês:

I - multa de 30Á sobra o vabr totâl *.ralizdo do contrdo, pda
inexec-uçáo perciel do contrato;

1l - multa de t0r6 sobre o velor total atlalizado do contrato, pela

inexê(xlÉo tdal do coÍtHo.

lll - AÁrertência ou suapencão do cliÉito dê paíticipaÍ enr licibçáo do
CONTRATANTE, por prezo náo superior â 02 (dok) ânG, c ainda, dcctará-lo inidôneo
pare contratar ou transacionar com o Munidpio.

cúusulA DÉcuA erff{TÂ - DA ExTNçÃo
As hipóteses quê oonstituêm mdivo peía eúnçâo contrâtuâl êstão

elencadas no aÍt. '137 dâ tsi Íro 14.133Í2021, que poderão se dar, após aÀÊegurados o

contrdÍtóÍio e a ampla deÊsa âo CONTRATADO.

A êxtinçáo do conHo podeÉ scr:

I - DeteÍminada por sto unilâteret e êscÍito tla Adminlsbaçâo, exc€to no

caso dê dêscumpÍimênto decoÍÍentê de sua própÍiâ conduta;

ll - Conson6ual, por acordo cntre aâ pâÍtÊ!, por conciliação, por

mediação ou por oomitê de íescrução dê disptrtâs, dsdê que heja inbl€sso da

AdminHraçáo;

lll - Determinada por dêcisâo aÍbitral, em docor&tcia de cláusula

@mprôÍnissóÍia ou compÍ§mlsso aúitral, ou por declsâo Judicial.

cúusuu oÉcilA sExrA - Do FoRO

AÊ paÍtês degem o Foro de Espumooo (RS), para dldmir qualsquer

dúvidas amergent€Ê do prêsenb contrâto.

q



instrumento êm

legais efeitos.

SSTAOO DO RIO GRÁNOE DO sUL

PÊEFETÍUNA MUMCIPAL DE ESPUMOSO

E, por assim esterem justos ê contratados, âssinem o presente

EapumosolRs, í4 dê âbril de 2026.

,)
'1^-"-t-'e-tL'.> cd- o '/- '

ÍIiUNICÍPlo DE ESPUMOSO

CONTR.ATANTE

oo.umentô.5<'n.do diglratmênle

AftÀ]-INÉ PÊR€S CORREA

3aã: 23lo4l20r6 r02'r:07 0300
VêriÍiq!ê êmhftôr:,i/vâ1,dár ii qôv b.

ilIARIALINE PERES CORREÂ

C PJ Nor 09.306.{,42,000í -2O

CONTRÂTADA

c+,rlrr*,i ffi:;#ií.,li,y,;xr
DANIA NICO

Gostora do Contrato

LINI BORGHETTI
--,.»<OZ6

Do.umento assinâaô.riE ôrfr .nre

Data: 22in4l?026 r3:43:r5-o3oo
Verifique em http5:i/vãlidôÍ tui sôv.br

TAILA TAAERO

Fiscal do Contrato

03 (Três) üas de igual teor e forma, pam quê surta §€us jurídicos e


